
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUETO

I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' OIO/2022
DECORRENTF, DO PREGÀO PRESENCIAL I,.J"

OOI/2022-PREF. CELEBRADO ENTRE O FUNDO
MT]NICIPAL DE SAÚDE Df RIACHUELO/SE E A
EMPRESA F: & F BINETEC INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO f,IRELI.

Pelo presente Instrumento panicular de TERMO ADITM DE CONTRATO de prestação

de ser,,iço. reuniranr.se. de unl lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE,

inscrito no CNPJ sob o n' 11.757.681.0001-53, localizado na Av Júlio Vieira de Andrade, N" 42

RIr\CHUELO - SE - CEP 19.130-000. nesle ato representado por sua Secretária Municipal â Sra. ANA

LíDIA NASCIMENTO Dtl B.{RROS, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro lado a

enrpresa BINETEC INSTALAçÀO E MÂNUTENÇÃ0 EIRELI. inscrita no CNPyMF sob o no

23.9s7.080()001 -05. com sede na Travessa Amáncio Bispo. n"29. CEP 49.1 30-000- Riachuelo/SE. neste

ato represenrada por Joào tlenedito da Silva Junior. brasileiro. portador da carteira de identidade n'

2.021.971-3 SSP/SE. CPF n' 007.927.185-50. doravante denominada CONTRATADA. pactuam o

presente TERMO ADITM Ao CONTRÂTO 0lol2o22. escorado no Art. 57, II da Lei no. 8.666193 e

posteriores alterações, e as cláusulas abaixo:

CLAUST,LA PRIM EIR{ DO ÀDITAME Yro

A cláusula sélima do conlrâto celebrado em l6 de fevereiro de 2022. proveniente da licitaçào na

modatidade PREGÃO PRESENCIAL n" 001/2022-PREF entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE RIACHI,ELO/SE C A EMPRESA BINETEC INSTALAÇÀO E MANUTENÇÃO EIR-ELI.

CLAUS LA SEGI]NDA - PR,{2()

O prazo para execução dos serviços contrâtados e de vigência do contrato será acrescido por mars

l2 (doze) meses. onde o inicio da sua vigência se dará â partir de I6 de fevereiro de 2023.

Os prazos de início de elapas de execução. de conclusão e de entrega dos serviços admitem

prorrogação se ocorrer um dos motivos estabelecidos nos incisos I a vl, parágrafo l', art. 57. da Lei

Federal n" 8.666/93.

CLAUSU LT\ TERCEIRA - DA DOTACÃO ORCAMtrNTÁRIA

l 'IER\lO..\l)11-t\'o Ao ( o:{TRATO 010/2022

$



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE RIACHUETO

As despesas oriundas deste termo correrão por conta da dotâção orçamentária:

Unidade Orçamentaria 3003-F'undo Municipal De Saúde

Projeto/Atividade 2004-Manutenção e Desenvolvimento do Fundo Municipal de Saúde

Classiíicaçao Economica 3i9039-Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica

f'onte De Recurso 15001002-Recursos Proprios

CLAUSU LA OUARTA- DAS DISPOSrÇÔ ES FI\AIS

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato. que não tenhâm

sido objeto de retificação pelo presente instrumento, passando aquele a vigorar' por conseguinte' com a

alteraçâo ora introduzida.

E para consrar. Í'oi tirmado o presente TERMO ADITM. em duas vias de igual teor e

fonna.napresençadastestelnunhasabaixo'afimdequeproduzamosseusjurídicoselegaisefeitos.

Riachuelo/Se. l6 de fevereiro de 2023.

ANA LIDI SCIMENI'O I)E BARROS ETEC INST OE AN.EI

SECRE'IÁRI MUNICIPAL oÀo BENEDITO DA SILVA JUN
CONTRATADA

TT]STEM UN ]IAS:
CPF

Ç

CONTRATANTE

CPF:


